
Proc. Administrativo 3.405/2023

De: Angela P. - SMDET-AE

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 08/02/2023 às 14:59:40

Setores envolvidos:

SMA-LC, SMDET, SMDET-AE

Revogação de contrato - Oficina do Celular

 

 

Com relação ao Contrato de Concessão Administrativa Onerosa nº 1070/2022, emitido em 20 de outubro de
2022, decorrente da Concorrência Pública nº 03/2022, para exploração do BOX 4 do Mercado Municipal, cuja
concessionária é a OFICINA DO CELULAR COMERCIO E REPARACAO DE CELULARES LTDA,
inscrita no CNPJ/MF nº 38.731.854/0001-10, informamos o que segue: 

Que foram feitas várias tentativas por telefone e WhatsApp sem sucesso e visitas à empresa; 

Que até o presente momento o representante da CONCESSIONÁRIA não compareceu para assinatura do
contrato após a devida convocação;

Que houve manifestação informal da Concessionária junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Tecnológico sobre o superveniente desinteresse em se estabelecer no Mercado Municipal;

Que a Concessionária foi notificada em 28 de dezembro de 2022 pelo Departamento de Compras, Licitações e
Contratos para que se manifestasse formalmente e por escrito quanto à suposta desistência do item, o que até o
presente momento não ocorreu. 

 

Diante do que foi exposto acima e como já decorreram mais de 90 dias da data da emissão do contrato, com
base no que consta no item 17.5 do edital e na cláusula décima primeira – parágrafo quarto do Contrato,
solicitamos o Contrato de Concessão Administrativa Onerosa nº 1070/2022 seja revogado.

 

 

Atenciosamente: 

_

Angela Paludo 
Agente administrativo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 09/02/2023 09:27) 3.405/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para:  -  

Data: 09/02/2023 às 09:27:16

 

Rudinéia Tavares de Lima - SMA-COMP-NF

Rudi, tem mais esse se vc puder fazer o favor de mudar pra mim mais esse.

obrigada

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 09/02/2023 10:52) 3.405/2023

De: Priscila L. - SMA-COMP-NF

Para:  -  

Data: 09/02/2023 às 10:52:44

 

Rudinéia Tavares de Lima - NF - Controle Interno

_

Priscila de Luca

Agente admnistrativo
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  Proc. Administrativo 1- 3.405/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 13/02/2023 às 16:42:15

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO PARA CANCELAMENTO DE CONTRATO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 3.405/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos  - A/C Maria L.

Data: 22/02/2023 às 16:37:00

 

Favor anexar a notificação enviada à empresa pelo Departamento de Licitações, assim como anexar comprovante de
envio do contrato para assinatura.

Att

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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  Proc. Administrativo 3- 3.405/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 23/02/2023 às 09:18:56

 

BOM DIA

EM ANEXO, DOCUMENTOS  SOLICITADO NO DESPACHO ACIMA.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONTRATO_DE_CONCESSAO_N_1070_2022_E_NOTIFICACAO_PAGINA_987_ATE_998.pdf
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Proc. Administrativo 4- 3.405/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 23/02/2023 às 14:43:29

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMDET, SMDET-AE, SMA-COMP-NF, NF - Controle Interno, SMA-PGM-JEA

Revogação de contrato - Oficina do Celular

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0213_2023_Proc_3405_Revogacao_de_contrato_box_do_Mercado_Municipal_Oficina_do_Celular.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

PARECER JURÍDICO N.º 0213/2023 
 
 
PROCESSO N.º : 3405/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇO E TURISMO 
ASSUNTO :  REVOGAÇÃO DE CONTRATO 
 

 
1 RETROSPECTO 

 
A Secretaria Municipal acima nominada instou esta Procuradoria Jurídica a se mani-

festar acerca da possibilidade de revogação do Contrato de Concessão Administrativa One-
rosa nº. 1070/2022 (Concorrência nº 03/2022) firmado com a pessoa jurídica OFICINA DO CE-

LULAR COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE CELULARES LTDA.  
 
Narra a Secretaria que a presente solicitação advém do fato de terem decorrido 90 

(noventa) dias após a data da assinatura do contrato sem que a empresa tenha dado início às 
atividades comerciais, mesmo após inúmeras tentativas de contato com a empresa.  

 
Assim, entende necessária a revogação do contrato com vistas a salvaguardar o inte-

resse público e da Administração Municipal.    
  
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

No presente caso, a empresa participou da licitação de Concorrência nº 03/2022, que 
tem por objeto a concessão administrativa dos espaços (Box) do Mercado Municipal, e sa-
grou-se vencedora do item 04 (serviço de conserto de aparelhos eletrônicos), sendo que o 
contrato foi formalizado e teve suas publicações providenciadas na data de 20/10/2022. 

 
Ocorre que a empresa deixou de iniciar suas atividades e não estabeleceu mais con-

tato com a Administração Municipal, sendo efetuadas diversas tentativas de comunicação 
via telefone, WhatsApp e visitas ao endereço da empresa sem, contudo, obter sucesso ou 
qualquer resposta. Além disso, o representante da empresa não compareceu para assinatura 
do contrato após a sua devida convocação. 

 
Informalmente, o representante legal da empresa manifestou junto à Secretaria Mu-

nicipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico sobre o superveniente desinteresse em 
se estabelecer no Mercado Municipal, mas também não formalizou o pedido.  

 
Desse modo, a concessionária foi notificada em 28 de dezembro de 2022 pelo Depar-

tamento de Compras, Licitações e Contratos para que se manifestasse formalmente quanto à 
suposta desistência do item, entretanto, não se obteve nenhuma manifestação por parte em-
presa, conforme se depreende das cópias anexadas ao Despacho 3 dos autos.  

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

B
87

-4
74

A
-0

B
3D

-2
49

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
B

87
-4

74
A

-0
B

3D
-2

49
7

1Doc:          21/30



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 2 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
Assim, decorridos 90 (noventa) dias da data de emissão do contrato e tendo em vista 

que a empresa não deu início às atividades comerciais, o caso comporta a revogação do Con-
trato de Concessão Administrativa Onerosa n.º 1070/2022, com base na Cláusula Décima 
Primeira, Parágrafo Quarto, a saber: 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONCESSIONÁRIA não dê início às atividades comer-
ciais de forma injustificada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da assi-
natura do Contrato de Concessão Administrativa, poderá o mesmo ser revogado de ofício, 
não cabendo à CONCESSIONÁRIA qualquer espécie de indenização, nos termos do art. 12 
da Lei Municipal nº. 4.946/2022. 
 
Diante desse contexto fático e vislumbrando-se a necessidade de conduzir os recur-

sos públicos para contratações que efetivem as ações sociais de responsabilidade do Poder 
Público, evidencia-se a devida motivação para o desfazimento do contrato em apreço, cons-
tatando-se que o seu cancelamento objetiva o restabelecimento da disponibilidade do espaço 
público pela Administração Pública para efetuar nova licitação. 

 
Nos termos em que fora apresentada a indagação, portanto, o que se figura correto é 

a revogação do contrato, em razão de fato superveniente constatado que gera para Adminis-
tração prejuízos e atenta contra o interesse público.   

 
No mesmo sentido é o previsto na Súmula nº. 473 do STF:  

 
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de Vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” 

 
Discorrendo sobre situação análoga, cita-se a lição do prof. Marçal Justen Filho que 

em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos" (11ª edição - Ed. 
Dialética - pág. 463):  
 

“A revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse 
sob tutela do Estado. [...] Promoverá então o desfazimento do ato anterior. [...] Diante de fato 
novo e não obstante a existência de adjudicação do objeto a um particular, a Administração 
tem o poder de revogação. Poderá revogar a adjudicação e a homologação anteriores, eviden-
ciando que a nova situação fática tornou inconveniente ao interesse público coletivo ou su-
pra-individual a manutenção do ato administrativo anterior”.  

 
Com efeito, tendo em vista que foi constatado ulteriormente fato que colide com o 

interesse público e pode gerar prejuízo à Administração, viável é a revogação do contrato.  
 
3 CONCLUSÃO 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 3 de 3 
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Diante de todo o exposto, em resposta ao Consulente, levando-se em consideração 

os termos da narrativa apresentada, opina-se pela possibilidade de REVOGAÇÃO do Con-
trato de Concessão Administrativa Onerosa nº. 1070/2022 (Concorrência nº 03/2022) firmado 
com a pessoa jurídica OFICINA DO CELULAR COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE CELULARES LTDA, 
havendo a necessidade de que seja dada publicidade ao ato de revogação.  

 
Necessário o encaminhamento ao Prefeito Municipal para decidir sobre a revogação 

do contrato, com fulcro no art. 49 da Lei nº. 8.666/931. 
 
Dê-se ciência ao Controle Interno, nos termos do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Muni-

cipal2.  
 

É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 23 de fevereiro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

            OAB/PR 41.048 

                                                 
1 “Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.” 

2 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 
despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 5- 3.405/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/02/2023 às 11:01:03

 

Revogação - concessão administrativa de box 

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

096_2023_revoga_concessao_administrativa_dos_espacos_Box_do_Mercado_Municipal_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 24/02/2023 11:36:45 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EDB6-EF7B-1579-9400 
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DESPACHO N.º 096/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  3405/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇO E TURISMO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 1070/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 
OBJETO :  CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS ESPAÇOS (BOX) DO MERCADO MUNICIPAL 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE REVOGAÇÃO  
 

 
 

O requerimento protocolado busca a revogação do Contrato n.º 1.070/2022, re-
ferente à concessão administrativa dos espaços (Box) do Mercado Municipal.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da secretaria, concorrência 

pública e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0213/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de REVOGA-
ÇÃO do Contrato n.º 1.070/2022. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 24 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO (CNPJ 77.816.510/0001-66)  VIA PORTADOR CLEBER

FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 24/02/2023 11:35:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/EDB6-EF7B-1579-9400
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  Proc. Administrativo 6- 3.405/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para:  -  

Data: 02/05/2023 às 08:50:32

 

BOM DIA

EM ANEXO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA nº 1070/2022

CONCORRÊNCIA nº 003/2022, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_TERMO_DE_RESCISAO_CONT_1070_2022.pdf

TERMO_DE_RESCISAO_CONTRATO_1070_2022_OFICINA_DO_CELULAR_COM_E_REP_DE_CEL.pdf
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Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 03 (tres) 
meses, ou seja, até 12 de agosto de 2023, 
  
Francisco Beltrão, 27 de abril de 2023. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:92F45B6B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A presidente da Comissão Especial para Credenciamento, nomeada 
através da Portaria nº 223/2022, de 12 de maio de 2022, com base na 
Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público o 
resultado:  
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 020/2022. 
OBJETO: Credenciamento de profissionais para preenchimento de 01 
(uma) vaga de coordenador pedagógico, (11) onze vagas de professor 
de educação física e 04 (quatro) vagas de auxiliar administrativo, para 
atuação na implementação e desenvolvimento do Projeto Esporte para 
Todos, no Município de Francisco Beltrão - PR. 
  
PARTICIPANTES DO CERTAME CREDENCIADOS:  
  
Nº de ordem FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

1 Ronaldo de Araujo 
2 Luana Amaro Dezordi 

3 Paulo Roberto Rosa 
4 Lucas Reginatto 
Nº de ordem FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1 Eduarda Cristina Estrela Godinho 

  
PARTICIPANTES DO CERTAME NÃO CREDENCIADOS: 
  

Nº de ordem 
PARTICIPANTES DO CERTAME NÃO HABILITADOS PARA 
CREDENCIAMENTO 

1 Luiz Carlos de Oliveira Mendes 
2 Luzia da Silva Mroginski 

  
Francisco Beltrão, 26 de abril de 2023. 
  
PRISCILA ALVES DE LUCA 
Presidente da Comissão Especial para Credenciamento 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:4220B99A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE RESCISÃO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e de outro BRUNA 
ROBERTA RIGON. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão Administrativa Onerosa nº 
1056/2022 - CONCORRÊNCIA nº 003/2022. 
OBJETO: Concessão administrativa e onerosa para uso e exploração 
comercial do espaço público (Box) abaixo especificado no Mercado 
Municipal de Francisco Beltrão, localizado na Avenida Luiz Antônio 
Faedo, esquina com a Rua Palmas, centro, CEP 85.601-290. 
  
Item Código Especificação do segmento do Box Nº do box Área (m²) 

18 83766 Hortifruti 03 18,00 

  
DA RESCISÃO 
A Administração resolve, nos termos dos art. 79, inc. Il e § 1º da Lei 
n.º 8.666/93, pela rescisão amigável ao Contrato de Concessão 
Administrativo Onerosa nº 1056/2023, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 2.346/2023. 
  
Francisco Beltrão, 28 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:6EC2F811 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE RESCISÃO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Rescisão: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e de outro OFICINA 
DO CELULAR COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE CELULARES 
LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão Administrativa Onerosa nº 
1070/2022 - CONCORRÊNCIA nº 003/2022. 
OBJETO: Concessão administrativa e onerosa para uso e exploração 
comercial do espaço público (Box) abaixo especificado no Mercado 
Municipal de Francisco Beltrão, localizado na Avenida Luiz Antônio 
Faedo, esquina com a Rua Palmas, centro, CEP 85.601-290. 
  
Item Código Especificação do segmento do Box Nº do box Área (m2) 
20 83768 Serviço de conserto de aparelhos eletrônicos. 04 18m2 

  
DA RESCISÃO: 
A Administração, após decorridos 90 (noventa) dias da data de 
emissão do contrato e tendo em vista que a empresa não deu início às 
atividades, resolve pela revogação do Contrato de Concessão 
Administrativa Onerosa n.º 1070/2022, com base na previsão existente 
na cláusula Décima Primeira, Parágrafo Quarto, conforme o contido 
no Processo Administrativo nº 3405/2023. 
  
Francisco Beltrão, 28 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:6CF01D93 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO DE EXTRATO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SPS 
CLÍNICA MÉDICA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 524/2023 - referente a Processo 
inexigibilidade nº 38/2023. 
OBJETO: Contratação de serviços médicos em regime de plantão na 
UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD – II e 
Centro de Saúde da Cidade Norte, pelo período de 12 (doze) meses, 
de acordo com o Chamamento Público nº 14/2022. 
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 483.044,16 (quatrocentos e oitenta e três mil e 
quarenta e quatro reais e dezesseis centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10(dez) dias, no mês 
subsequente ao período de apuração dos serviços e NF. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa Funcional programática 

Fonte de 
recurso Natureza da despesa 

Grupo da 
fonte 

6320 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
5580 08.006.10.301.1001.2046 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5770 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
5590 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
6140 08.006.10.302.1001.2050 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 28 de abril de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 
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TERMO DE RESCISÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA nº 1070/2022 
CONCORRÊNCIA nº 003/2022 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF n.º 77.816.510/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, n.º 1000, Centro, CEP 85.601-030, cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21, doravante denominada de CONTRATANTE e, de outro OFICINA DO CELULAR 
COMERCIO E REPARACAO DE CELULARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 38.731.854/0001-10, com 
sede na Rua Terezopolis, 661, CEP: 85603580 Bairro Pinheirinho, na cidade de Francisco Beltrão/PR, 
representada neste ato pelo senhor LUAN HEBERT FREDERICK DE ALMEIDA RODRIGUES, portador de 
RG-CI nº 21118574 e inscrito no CPF sob o nº 077.627.849-50,  doravante designada CONCESSIONÁRIA, 
têm justo e firmado o presente TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA Nº 
1070/2022, o que o fazem com fundamento no nos termos dos art. s 79, inc. II e § 1º, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Concessão administrativa e onerosa para uso e exploração comercial do espaço público (Box) abaixo 
especificado no Mercado Municipal de Francisco Beltrão, localizado na Avenida Luiz Antônio Faedo, esquina com 
a Rua Palmas, centro, CEP 85.601-290. 

Item  Código Especificação do segmento do Box Nº do box Área (m2) 
20 83768 Serviço de conserto de aparelhos eletrônicos.   04 18m2 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A Administração, após decorridos 90 (noventa) dias da data de emissão do contrato e tendo em 
vista que a empresa não deu início às atividades, resolve pela revogação do Contrato de Concessão 
Administrativa Onerosa n.º 1070/2022, com base na previsão existente na cláusula Décima Primeira, 
Parágrafo Quarto, conforme o contido no Processo Administrativo nº 3405/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

As partes se dão por mutuamente quitadas e satisfeitas, o que o fazem de forma irretratável e 
irrevogável, declarando sua expressa renúncia a qualquer forma de reclamação ou pleito decorrente do referido 
Contrato, seja extrajudicial ou judicialmente, sem prejuízo da apuração e aplicação de eventuais penalidades legais 
e contratuais cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Instrumento, elegem o foro da Comarca de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná. 

 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor 

e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
                                                                
                                                             Francisco Beltrão, 28 de abril de 2023. 

 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 OFICINA DO CELULAR COMERCIO 
 E REPARACAO DE CELULARES LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 
CONTRATANTE  LUAN HERBERT FREDERIC  

DE ALMDEIRA RODRIGUES 

  CPF 077.627.849-50 
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